
 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ 

 

OFÍCIO Nº 299/2026/GP/CMC           

                                                                     Cuiabá-MT, 07 de abril de 2026. 

 

Senhor Prefeito, 

 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência, para a devida Sanção, 

o Projeto de Lei, aprovado nesta Casa de Leis, abaixo especificado: 

 

Projeto de Lei de autoria da VEREADOA PAULA CALIL que: 

DECLARA O PIXÉ CUIABANO E SEU MODO DE FAZER COMO 

PATRIMÔNIO CULTURAL DE NATUREZA IMATERIAL DO 

MUNICÍPIO DE CUIABÁ. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

VEREADORA PAULA CALIL 

PRESIDENTE 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

AO 

EXMO. SR. 

ABÍLIO BRUNINI 

DD. PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ. 
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